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Unidade de apoio executivo: Secretaria de Governança e Gestão Estratégica 

Secretária: Tatiana Patricia Krause, Analista Judiciária,  

Divisão de Gerenciamento de Riscos e Integridade. 

. 

 

pauta 
 

Assunto 1 Análise de sugestão apresentada pelo Juiz Rodrigo Trindade de 

Souza de veiculação, nos elevadores do Tribunal, de campanha de divulgação 

de condutas éticas de magistrados e servidores, nos moldes da que está sendo 

realizada no âmbito do TST/CSJT. 

 

PARTICIPANTES  
Portaria GP.TRT4 nº 3.553/2022 

Nome do integrante ou Convidado DESIGNAção presença 
AUSÊNCIA 

JUSTIFICADA 

Daniel Souza de Nonohay Juiz Auxiliar da Corregedoria 
(Vice-coordenador) ​  ​  

Diogo de Seixas Grimberg Secretário-Geral da Presidência ​  ​  

Aldo da Silva Jardim Secretário-Geral Judiciário ​  ​  

Rejane Carvalho Donis Diretora-Geral ​  ​  

Maria Augusta Kinnemann Diretora da Secretaria de Gestão 
de Pessoas ​  ​  

Ricardo Braga Botelho Diretor da Secretaria de Gestão 
de Pessoas Substituto ​  ​  

Ramiro Santana Moreno 
Lopez Representante da Ouvidoria ​  ​  

Tatiana Patricia Krause Secretaria de Governança e 
Gestão Estratégica ​  ​  

Carolina Feuerharmel Litvin 
(convidada) Secretaria de Auditoria ​  ​  
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Assunto 2 Impulso à nova rodada do PNPC.  

Assunto 3. Pendências da reunião anterior.  

 

DELIBERAÇÕES E RESULTADOS 
 

A reunião foi aberta pelo Juiz Auxiliar da Corregedoria, Daniel Souza de 

Nonohay, conduzida pela servidora Tatiana Krause, sendo registradas as 

deliberações a seguir enumeradas. 

 

Assunto 1 Tatiana relatou que o Juiz Rodrigo Trindade de Souza, atualmente 

convocado para atuar como Auxiliar da Presidência do Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho (CSJT), encaminhou sugestão de realização de campanha 

no TRT4 nos moldes da que está sendo veiculada no CSJT/TST. De acordo com 

o informado pelo citado magistrado, a ação consiste na exibição de um quiz com 

questões relacionadas a condutas éticas de magistrados e servidores nos 

monitores instalados nos elevadores do prédio: é apresentada uma pergunta e 

um rol de possíveis respostas, e, após, é indicada a resposta correta, 

acompanhada de comentários. Tatiana referiu ter consultado o Diretor da 

Secretaria de Comunicação Social (Secom) sobre a viabilidade de adoção desse 

modelo de campanha neste Tribunal, tendo obtido a informação de que, por ora, 

os elevadores do prédio-sede não dispõem de monitores, mas que a instalação 

desses equipamentos está sendo demandada pela Secom, com possibilidade de 

atendimento no próximo ano. Rejane ponderou que há diversos outros monitores 

espalhados pelo prédio que podem ser utilizados para veicular a campanha nos 

termos sugeridos pelo Juiz Rodrigo Trindade de Souza. Diante disso, Tatiana 

propôs consultar o TST quanto à possibilidade de compartilhamento das peças 

da campanha com este Tribunal. Os presentes concordaram com a proposta, 

tendo ficado acertado que, caso acolhido o pedido de compartilhamento, o 

material da campanha será submetido ao Comitê de Ética e Integridade para 

análise e definição dos passos subsequentes. Assunto 2. Tatiana propôs que, 
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após a publicação da Política de Combate à Fraude e à Corrupção, a Divisão de 

Gerenciamento de Riscos e Integridade dê impulso a uma nova rodada do 

PNPC, submetendo o material a ser produzido à prévia apreciação do Comitê de 

Ética e Integridade. Os presentes concordaram com o encaminhamento 

sugerido. Assunto 3. Pendências da reunião anterior.  

Tarefa 1 Impulsionar a revisão da Política e do Plano de Combate à 

Fraude e à Execução, e do Código de Conduta e Valores Éticos. Tarefa 

cumprida. Diogo informou que a publicação da Política de Combate à 

Fraude e à Corrupção deverá ocorrer ainda nesta gestão, mediante ato do 

Presidente do Tribunal. 

Tarefa 2 Tramitar os processos administrativos contendo as minutas da 

Política e do Plano de Combate à Fraude e à Corrupção e do Código de 

Conduta e Valores Éticos do TRT4. Tarefa não cumprida. O cumprimento 

desta tarefa depende da conclusão da revisão das minutas pela 

Assessoria Jurídica da Presidência, o que ainda não ocorreu.  

 

Reunião encerrada às 10h12min. 

 

 

Encaminhamentos e pendências 

Tarefa Responsável Prazo Observações 

1. Tramitar os processos 
administrativos com as 
minutas da Política, do Plano 
e do Código para assinatura 
do Presidente e publicação 

Tatiana após a 
conclusão da 
revisão pela 
Assessoria 

Jurídica 

 

2. Consultar o TST sobre a 
possibilidade de 
compartilhamento, com o 
TRT4, do material da 
campanha na temática da 
Ética e Integridade que está 
sendo realizada nas suas 
dependências.  

Tatiana 19.12.2025 caso a consulta 
tenha resultado 
favorável, o 
material deverá ser 
submetido 
previamente ao 
Comitê de Ética e 
Integridade para 
análise 
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Ata validada por e-mail pelos(as) participantes. 

 

3. Impulso à nova rodada do 
PNPC 

Tatiana dar notícia 
sobre o 

andamento da 
tarefa na 
próxima 

reunião do 
Comitê 

 


